
Informação Complementar – Pessoas Físicas 
 
Conforme informado em “Quem pode participar do BrGames”,  o autor PESSOA FÍSICA do 
projeto de demo jogável pré-selecionado deverá indicar à Coordenação Executiva do Programa 
BRGAMES uma Empresa Produtora parceira. Para passar à próxima etapa de avaliação do 
projeto, deverão ser enviados à Coordenação Executiva do Programa BRGAMES a seguinte 
documentação da Empresa Produtora: 
 

a. Termo de Compromisso da Empresa Produtora para com o projeto selecionado 
(Anexo V), já mencionando os percentuais de participação da pessoa física autora 
do projeto nos direitos patrimoniais do jogo;  

b. Currículo da empresa, incluindo endereço completo, telefone fixo, celular e e-mail 
do responsável; 

c. Cópias de Nota Fiscal emitida pela Empresa Produtora com data de emissão atual; 
d. Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
e. Fotocópia autenticada do Contrato Social e alterações, se existirem, registrados na 

Junta Comercial, caso necessário, e em conformidade com a legislação específica 
praticada no estado; 

f. Fotocópias autenticadas de RG e CPF do(s) representante(s) legal(is); 
g. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) junto ao FGTS; 
h. Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; 
i. Certidão Negativa Conjunta quanto à Dívida Ativa da União e Quitação de Tributos 

e Contribuições Federais; 
j. Certidão Negativa de Quitação de Tributos Estaduais; 
k. Certidão Negativa de Quitação de Tributos Municipais; 
l. Indicação de conta corrente em nome da Empresa Produtora no Banco do Brasil, 

que será movimentada EXCLUSIVAMENTE para os fins do Contrato de Co-produção. 
 

Não serão admitidas Empresas Produtoras que possuam vínculos empregatícios e/ou 
contratuais com os membros da Comissão de Seleção e/ou Ministério da Cultura, Sociedade 
Brasileira para Promoção da Exportação de Software – SOFTEX, Festival Internacional de 
Linguagem Eletrônica – FILE e Coordenação Executiva, bem como aquelas que sejam de sua 
propriedade, ou de propriedade de seus familiares ou correlativos até o terceiro grau. 
 
O autor PESSOA FÍSICA pré-selecionado que não apresentar a Empresa Produtora responsável 
pela realização do projeto no prazo definido, ou se a mesma não reunir a documentação 
necessária, não será considerado apto a participar da defesa oral e terá sua pré-seleção 
CANCELADA. Na eventualidade de desclassificação, a defesa oral será realizada apenas com os 
projetos pré-selecionados restantes. Não será solicitada a indicação de empresa produtora a 
outros projetos. 

 
 


